
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 179/2024
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VI do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e tendo em vista o contido no Proc.
GED/MP nº 20.08.1290.0001418/2024-57, RESOLVE nomear, em caráter efetivo e em virtude de aprovação em concurso
público, CARINE DE CARVALHO AGRA, portadora do CPF nº 055.698.844-24, para exercer o cargo de Analista do Ministério
Público – Área Jurídica, código PGJ-C, do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 13 de agosto de 2024
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE
LIMA, DESPACHOU NO DIA 13 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2024.00002634-7.
Interessado: 3ª Procuradoria de Contas - Ministério Público de Contas de Alagoas - MPC/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar a redesignação da data de audiência na fl. 543, remetam-se os autos à douta Assessoria Técnica.
 
Proc: 02.2024.00007280-8.
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Recurso em face de decisão da Corregedoria Geral desta Ministério Público. Incidência do Art. 89 do Regimento
Interno da CGMP-AL. Intempestividade. Análise do mérito. Ad cautelam. Decisão fundamentada. Precedentes do CNMP.
Inexistência de falta funcional. Não conhecimento do recurso. Destarte, não havendo retoques a serem feitos na decisão da
Corregedoria Geral deste Ministério Público e ante a intempestividade, nega-se conhecimento ao recurso administrativo em tela.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes
Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira

Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala
Helder de Arthur Jucá Filho Maria Marluce Caldas Bezerra Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos

  Neide Maria Camelo da Silva  

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Lean Antônio Ferreira de Araújo Marcos Barros Méro
Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias Maria Marluce Caldas Bezerra

  Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  
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Publique-se extrato desta decisão, com as cautelas de praxe. Comunicações necessárias. Devolvam-se os autos à Corregedoria
Geral do Ministério Público, após o trânsito em julgado desta decisão. Cumpra-se.
 
Proc: 02.2024.00007481-7.
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Solicitação de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas às fls. 77/85, volvam os presentes autos à douta Assessoria Técnica para
análise e parecer.
 
Proc: 02.2024.00007664-8.
Interessado: Fernando Antonio Souza Dorea.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
Criminais Residuais da Capital, seguido de translado dos autos à 24ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc:02.2024.00007667-0.
Interessado: Douglas Scoot dos Santos Lessa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 5, determino o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2024.00007723-6.
Interessado: Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da remessa de fl. 31, determino o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2024.00007743-6.
Interessado: Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2024.00007754-7.
Interessado: Luiz Cláudio Branco Pires.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2024.00007783-6.
Interessado: Alexandra Beurlen.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2024.00007785-8.
Interessado: 20ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
GED n. 20.08.1539.0000016/2024-32  
Interessada: ILDA REGINA REIS SANTOS
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Ao considerar que o objeto dos presentes autos versa sobre matéria relativa a área-fim, determino a autuação e o
registro do requerimento inicial (Ofício nº 66/2024 - PJ/MPE) no âmbito do sistema SAJMP, seguido de sua posterior remessa ao
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para apreciação. Cientifique-se a interessada informando o número do protocolo
unificado instaurado. Em seguida, arquive-se estes autos digitais.
 
GED n. 20.08.1365.0005673/2024-59  
Interessada: DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Ao considerar as medidas adotadas no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a decisão proferida
no expediente GED n. 20.08.0284.0003981/2024-72, determino o arquivamento dos presentes autos.
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GED n. 20.08.0284.0003994/2024-12  
Interessada: ADRIANA MARIA DE VASCONCELOS FEIJO
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Remetam-se os autos à douta Assessoria Especial desta Procuradoria-Geral de Justiça.
 
GED n. 20.08.0284.0003993/2024-39  
Interessada: POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Ciente. Remeta-se cópia dos autos, via e-mail funcional, a todas as Promotorias de Justiça com atribuição no
controle externo da atividade policial, para conhecimento. Em seguida, arquive-se.
 
GED n. 20.08.0284.0003751/2024-74  
Interessada:JOSE CARLOS SILVA CASTRO
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Ao considerar as medidas adotadas no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a edição da
Portaria PGJ n. 609/2024, determino o arquivamento do feito.
 
GED n. 20.08.1539.0000015/2024-59  
Interessada: ILDA REGINA REIS SANTOS
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Ao considerar as determinações contidas no Ato PGJ n. 15/2017, remetam-se os autos à Subprocuradoria-Geral
Administrativa-Institucional.
 
GED n. 20.08.0284.0003957/2024-41  
Interessada: Centro de Defesa dos Direitos das Mulheres – CDDM.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acolho a sugestão da Consultoria Jurídica determinando a remessa dos autos à Diretoria Geral.
 
GED n. 20.08.1290.0001418/2024-57 
Interessada: DIRETORIA GERAL
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor Público. Pedido de
Provimento de cargos públicos. Nomeação. Cargo vago de Analista do MP – Área Jurídica. Existência de concurso público com
prazo de validade vigente. Obedecida à ordem de classificação. Pela possibilidade jurídica de edição do ato de provimento
originário pretendido, sugerindo à evolução dos autos à Diretoria de Recursos Humanos para adoção das medidas ao
cumprimento dos requisitos necessários à posse, insertos nos itens 14 do Edital de nº 01/2018 do 3º Concurso Público de
Servidores integrantes do quadro de serviços auxiliares e de apoio do Ministério Público de Alagoas". Defiro. Lavre-se o
necessário Ato de Nomeação. Em seguida, remetam-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 13 de agosto de 2024.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 629, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Proc. SAJMP n. 02.2024.00002276-2, RESOLVE designar o Dr. ANDERSON CLÁUDIO DE ALMEIDA
BARBOSA, 58º Promotor de Justiça da Capital, funcionar no Processo nº 0736412-49.2023.8.02.0001, em tramitação no Juízo
de Direito da 10ª Vara Cível da Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 

Plantão
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*Republicado
 

PLANTÃO – CAPITAL - 2024

MÊS DIAS PROMOTORES
PLANTONISTAS

 
AGOSTO

17 e 18 Cível: 4ª PJC: Dr. Adivaldo
Batista de Souza Junior

17 e 18 Criminal: 40ª PJC: Dr. Magno
Alexandre Ferreira Moura

PLANTÃO – INTERIOR - 2024

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

AGOSTO

 
 
 
VIÇOSA

 
 
 
17 e 18

 
 
 
Dr. Adriano Jorge Correia de Barros Lima

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

AGOSTO

 
 
 
 
ARAPIRACA

 
 
 
 
17 e 18

 
 
 
 
3ª PJ: Dr. Luiz Cláudio Branco Pires

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

AGOSTO

 
 
 
ÁGUA BRANCA

 
 
 
17 e 18

 
 
 
Dr. Rômulo de Souto Crasto Leite

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio

AGOSTO

 
 
 
PIAÇABUÇU

 
 
 
17 e 18

 
 
 
Dr. João Batista Santos Filho
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Distribuição Processual  

Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça
 

Ao(s) 13 dia(s) do mês de agosto o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os
seguintes processos abaixo relacionados:

 
Processo: 02.2024.00007775-8 
Interessado: Colégio Marista de Maceió 
Natureza: Requerimento de TAC. Procissão Marista 
Assunto: Ofício 037/2024 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2024.00007777-0 
Interessado: 1ª Vara de Penedo/Cível e da Infância e Juventude - TJAL 
Natureza: Encaminha os Autos nº Autos: 0700390-08.2024.8.02.0049/0001 para providências. 
Assunto: Ofício nº 0700390-08.2024.8.02.0049/0001-2024 
Remetido para: 4ª Promotoria de Justiça de Penedo 
 
Processo: 02.2024.00007783-6 
Interessado: Alexandra Beurlen 
Natureza: Requerimento de providências. 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00007785-8 
Interessado: 20ª Promotoria de Justiça da Capital 
Natureza: Pedido designação para atuação conjunta. 
Assunto: Ofício nº 92 - 20ª PJC/FPE/MPAL 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00007796-9 
Interessado: Igreja Casa da Promessa 
Natureza: Requerimento de TAC. 
Assunto: Of. 005 ICP/2024 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2024.00007811-3 
Interessado: 24ª Promotoria de Justiça da Capital - MPAL 
Natureza: SAJ/MP nº 05.2024.00002994-4 Assunto: Agendamento de reunião dia 20/08/2024. 

São Sebastião
Teotônio Vilela

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Laje
Murici
Messias
Joaquim Gomes

AGOSTO

 
 
 
 
JOAQUIM GOMES

 
 
 
 
17 e 18

 
 
 
 
Dr. Leonardo Novaes Bastos
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Assunto: Ofício nº 0085/2024/24PJ-Capit 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00007813-5 
Interessado: 24ª Promotoria de Justiça da Capital - MPAL 
Natureza: SA.J/MP nº 05.2024.00002997-7 Assunto: Agendamento de reunião dia 20/08/2024. 
Assunto: Ofício nº 0084/2024/24PJ-Capit 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0005687/2024-69
Interessado: Dr. Wladimir Bessa da Cruz – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitando suspensão de férias.
Despacho: Ao considerar a excepcionalidade do caso, justificada pelo considerável número de Promotorias de Justiça sem
provimento titular, atualmente 24 (vinte e quatro) Órgãos de Execução, circunstância que reclama a permanência do membro do
Ministério Público em atividade, defiro a suspensão do gozo de férias requerida, por necessidade do serviço, na forma do art. 1º,
caput, da Resolução CPJ nº 8/2024.
 
GED: 20.08.1329.0005664/2024-49
Interessado: Thiago Pachêco Andrade Pereira – Analista desta PGJ
Assunto: Solicita adiamento e concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme informações de fl. 13. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências.
 
GED: 20.08.1290.0001414/2024-68
Interessado: Dr. Alberto Fonseca – Promotor de Justiça
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0005666/2024-54
Interessado: Taísa Oliveira Abreu de Messias – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da
Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe B, nível III, PGJ C2 para Classe B, nível IV, PGJ C2. Vão autos à Diretoria de Recursos
Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0005626/2024-67
Interessado: Márcia Lima Salgueiro Vitorino – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da
Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe A, nível IV, PGJ B3 para Classe A, nível V, PGJ B3. Vão autos à Diretoria de Recursos
Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0001413/2024-95
Interessado: Dra. Lavínia Silveira de Mendonça Fragoso – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando as informações e passagem aérea, fls. 28 e 44, defiro a republicação da Portaria SPGAI nº 402/2024,
à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria
respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0005679/2024-91
Interessado: Thiago Farias de Andrade Assis - Analista desta PGJ.

Data de disponibilização: 14 de agosto de 2024 Edição nº 1188

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

6



Assunto: Requer licença médica.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor Público. Licença para
tratamento de saúde. Apresentação de atestado médico. Ausência de legislação no âmbito Estadual e aplicação extensiva do
art. 202 da Lei nº 8.112/90. Período de licença igual ou inferior a 30 (trinta) dias. Orientação emitida pelo Estado de Alagoas
através de sua Secretaria de Estado da Gestão Pública no sentido de que só serão realizadas perícias médicas nos servidores
que solicitarem mais de 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde. Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos a
Diretoria de Recursos Humanos, para as providências cabíveis." Defiro. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1290.0001421/2024-73
Interessado: Dr. Márcio José Dória da Cunha – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0001420/2024-03
Interessado: Dr. Sérgio Ricardo Vieira Leite – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0001415/2024-41
Interessado: Dr. Izelman Inácio da Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0001416/2024-14
Interessado: Dra. Jheise de Fátima Lima da Gama – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0001417/2024-84
Interessado: Seção de Engenharia desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.0279.0000328/2024-32
Interessado: Rafael Firmino da Silva - Assessor desta PGJ.
Assunto: Requer licença médica.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor Público. Licença médica
para tratamento de saúde. Impossibilidade de realização da perícia médica oficial do estado de Alagoas, de acordo com o
Decreto Estadual nº 48.409/2016. Possibilidade de deferimento com base nos exames laboratoriais e atestado médico
apresentado pelo requerente. Possibilidade, com base no princípio constitucional da igualdade, a extensão interpretativa dos
artigos 214 e 215 da Lei nº 5.247/1991. Revogação. Ausência de legislação no âmbito Estadual e aplicação extensiva do art.
202 da Lei nº 8.112/90. Período de licença igual ou inferior a 30 (trinta) dias. Orientação emitida pelo Estado de Alagoas através
de sua Secretaria de Estado da Gestão Pública no sentido de que só serão realizadas perícias médicas nos servidores que
solicitarem mais de 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde. Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos a
Diretoria de Recursos Humanos, para as providências cabíveis." Defiro. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 13 de Agosto de 2024.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 402, DE 9 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001413/2024-95, RESOLVE conceder em
favor da Dra. LAVÍNIA SILVEIRA DE MENDONÇA FRAGOSO, Promotora de Justiça da 5ª PJC, de 3ª Entrância, portador do
CPF nº 740.122.824-68, matrícula nº 69083-0, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 943,30 (novecentos e quarenta e três
reais e trinta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 3.611,88 (três mil, seiscentos e onze reais e
oitenta e oito centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Goiânia - GO, no período de 14 a 18 de agosto de 2024,
para participar do II Seminário sobre unidades de conservação “Perspectivas e desafios da implementação no Brasil e no
Cerrado”, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 –
Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa:
339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
*republicada
 
 
PORTARIA SPGAI nº 417, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001417/2024-84, RESOLVE conceder em
favor do servidor BRUNO HENRIQUE SILVA DE LIMA, Analista do Ministério Público – Engenharia Civil, portador do CPF nº
109.925.514-71, matrícula nº 8256048, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o
desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o
Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 279,32 (duzentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, Santana do Ipanema e Penedo no dia 02, 05, 08 e 09 de agosto de 2024, para
acompanhar o andamento da obra de construção da nova promotoria, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 –
Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-
se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 418, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001417/2024-84, RESOLVE conceder em
favor do servidor JOÃO ELIAS DE HOLANDA GOMES, Chefe da Seção de Engenharia do Ministério Público, portador do CPF
nº 136.782.133-91, matrícula nº 826293-4, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o
desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o
Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 139,66 (cento e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Limoeiro de Anadia, Marechal Deodoro, Boca da Mata, Murici, Penedo e Delmiro Gouveia, no dia 01
e 09 de agosto de 2024, para acompanhar o andamento da obra de construção da nova promotoria, correndo a despesa por
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério
Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se,
registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 419, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001417/2024-84, RESOLVE conceder em
favor do servidor MIGUEL ÂNGELO GAMELEIRA VAZ JÚNIOR, Assessor do Ministério Público, portador do CPF nº
537.254.504-63, matrícula nº 8255089-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto
de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ
nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à
cidade de Santana do Ipanema, no dia 08 de agosto de 2024, para realizar levantamento altimétrico em terreno onde se
pretende construir a nova promotoria, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 420, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001416/2024-14, RESOLVE conceder em
favor da Dra. JHEISE DE FÁTIMA LIMA DA GAMA Promotora de Justiça da PJ de Quebrangulo de 1ª Entrância, portador do
CPF nº 806.536.772-00, matrícula nº 8255384-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 309,57 (trezentos e nove reais e
cinquenta e sete centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,40 (duzentos e oitenta e
nove reais e quarenta centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Cajueiro, no dia 25 de julho de 2024, em razão de
substituição automática, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 421, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001415/2024-41, RESOLVE conceder em
favor do Dr. IZELMAN INÁCIO DA SILVA, Promotor de Justiça da PJ de Cacimbinhas, de 1ª entrância, portador do CPF nº
458.370.401-10, matrícula 8255847-7, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 309,57 (trezentos e nove reais e cinquenta e sete
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,40 (duzentos e oitenta e nove reais e quarenta
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Palmeira dos Índios, no dia 09 de agosto de 2024, em razão de
Convocação Pública, Edição do DOE/MPE-AL nº 1182, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das
Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 422, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001420/2024-03, RESOLVE conceder em
favor do Dr. SÉRGIO RICARDO VIEIRA LEITE, Promotor de Justiça da PJ de Girau do Ponciano, de 2ª Entrância, portador do
CPF nº 021.257.684-45, matrícula nº 8255382-3, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 325,87 (trezentos e vinte e
cinco reais e oitenta e sete centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.222,80 (um mil,
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duzentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Maceió, nos dias 05 e 15 de julho
de 2024, em razão de Convocação Conjunta PGJ/CGMP nº 01/2024 e da Convocação nº 11/2024; Palmeira dos Índios, no dia
09 de agosto de 2024, em razão de Convocação Pública, Edição do DOE/MPE-AL nº 1182; Taquarana, no dia 05 de agosto de
2024, em razão de substituição – Portaria PGJ nº 175/2023, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 000761 – Manutenção das
Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 423, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001421/2024-73, RESOLVE conceder em
favor do Dr. MÁRCIO JOSÉ DÓRIA DA CUNHA, Promotor de Justiça da 6ª PJ de Palmeira dos Índios, de 2ª Entrância, portador
do CPF nº 029.217.514-02, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 896,13 (oitocentos e noventa e seis reais e treze
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 3.423,20 (três mil, quatrocentos e vinte e três reais
e vinte centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Recife - PE, no período de 12 a 16 de agosto de 2024, para do
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 000761 – Manutenção das Atividades do
Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 424, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Expediente GED 20.08.1365.0005626/2024-67,
RESOLVE deferir, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão da servidora efetiva MÁRCIA
LIMA SALGUEIRO VITORINO, Técnico do Ministério Público - Telefonista, para a Classe A, nível V, PGJ B3, com efeitos
financeiros retroativos ao dia 11 de agosto de 2024. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 425, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Expediente GED 20.08.1365.0005666/2024-54,
RESOLVE deferir, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão da servidora efetiva TAÍSA
OLIVEIRA ABREU DE MESSIAS, Analista do Ministério Público – Área jurídica, para a Classe B, nível IV, PGJ C2, com efeitos
financeiros retroativos ao dia 13 de agosto de 2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 426, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001414/2024-68, RESOLVE conceder em
favor do Dr. ALBERTO FONSECA, Promotor de Justiça da 4ª PJC, de 3ª entrância, portador do CPF nº 411.065.554-49, 4
(quatro) diárias, no valor unitário de R$ 943,30 (novecentos e quarenta e três reais e trinta centavos), aplicando-se o desconto
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de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº
7/2014, perfazendo um total de R$ 3.611,88 (três mil, seiscentos e onze reais e oitenta e oito centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Juazeiro - BA, no período de 14 a 18 de agosto de 2024, para participar da Oficina “Encontro de
Carrancas”, bem como da visita técnica ao DINC, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa
de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 000761 – Manutenção das Atividades
do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
   

Escola Superior do Ministério Público  
Portarias

 
Portaria ESMP/AL nº 57 de 13 de Agosto de 2024
 
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma
do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 20/19, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de Alagoas”
o(a) prestador(a) de serviço voluntário GABRIEL CAUÃ FREIRE VILARINDO, a partir de 13/08/2024.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

Marcus Rômulo Maia de Mello 
Promotor de Justiça 
Diretor da ESMP-AL

   
Administrativo  

Compras
 

   

AVISO DE COTAÇÃO
 
 

Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, onde
a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme

especificação do Termo de Referência. 
 

OBJETO: Contratação, de empresa(s) prestadora(s) de serviços de limpeza, conservação e higienização de bens móveis e
imóveis, para o Ministério Público do Estado de Alagoas.

 
Para maiores informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail:

compras@mpal.mp.br.
 

Número do Expediente:20.08.1316.0000133/2024-24
 
 

Maceió, 13  Agosto de 2024.

 Fagner Calazans Oliveira 
 

Data de disponibilização: 14 de agosto de 2024 Edição nº 1188

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

11



Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
 

17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual
 

RESENHA
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 e artigo 4º, da Resolução
174, de 04.07.2017, ambas, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifica o interessado acerca da adoção de
providências no Processo Número MP: 01.2024.00001397-4. Interessado: anônimo. Assunto: requerimento de providências.
Decisão: Ante o exposto, diante da ausência de fato que importe na atuação do Ministério Público, indefiro a abertura de
procedimento administrativo, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23/2007 e do artigo 4º da Resolução nº 174/2017, ambas,
do Conselho Nacional do Ministério Público. Informo, ainda, que desta decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo
interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º dos referidos artigos. Intime-se. Publique-se
Após o procedimento de praxe mencionado, arquive-se. Maceió, 06 de agosto de 2024.
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 5º, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, cientifica o interessado acerca da adoção de providências no Processo Número MP: 01.2024.00001397-4.
Interessado: Deputado Federal Delegado Fabio Costa. Assunto: requerimento de providências. Decisão: Assim, com fulcro no
artigo 5º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e diante do fato já ter sido objeto de investigação
com a devida propositura de ação civil de improbidade administrativa, determino o arquivamento do presente Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil, com a consequente notificação do interessado. Da decisão cabe recurso administrativo a ser
interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação ou intimação deste ato, na forma do §1º do referido
artigo, com posterior remessa ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas para as providências
de estilo.
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 5º, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, cientifica o interessado acerca da adoção de providências no Processo Número MP: 06.2024.00000123-4.
Interessado: anônimo. Assunto: requerimento de providências. Decisão: Assim, com fulcro no artigo 5º da Resolução nº 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público e diante do fato apresentado já ter sido solucionado, determino o arquivamento do
presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, com a consequente notificação do interessado. Da decisão cabe recurso
administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação ou intimação deste ato, na forma do
§1º do referido artigo, com posterior remessa ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas para as
providências de estilo. Intime-se. Publique-se.
Maceió, 13 de agosto de 2024.
 
 

_____Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
 
 
Processo MP nº 01.2024.00003230-5
 
INTIMAÇÃO
 
Prezado Sr(a).,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Promotor de Justiça abaixo subscrito, no uso de suas
atribuições legais, titular da 17ª Promotoria de Justiça da Capital, vem intimar Vossa Senhoria para que complemente as
informações contidas na Notícia de Fato nº01.2024.00003230-5, no sentido de especificar os cargos supostamente acumulados,
considerando que no Portal da Transparência só há um cargo1 Finalmente, aduzo que o presente procedimento pode ser
consultado diretamente no endereço: https://www.mpal.mp.br
Por fim, ressalte-se que em caso de não comparecimento à 17ª Promotoria da Fazenda Estadual ou não juntada de petição
aduzindo tais informações, os autos serão arquivados com fulcro no artigo 4°, III, da Resolução 174/2017 CNMP.
PUBLIQUE-SE em razão de não constar o endereço do peticionante nos autos.
Maceió, 13 de agosto de 2024.
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_____Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
 
 

 
Despachos

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS 

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL/AL 
Especializada em Fundações e demais Entidades de Interesse Social

 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PENEDO
 

Procedimento Preparatório nº 06.2024.00000200-0

1 https://transparencia.al.gov.br/pessoal/servidores-ativos/23000/
https://www.portal.matagrande.al.gov.br/servidores?offset=100&page=5

SAJ/MP nº 01.2024.00003251-6
Interessado: Anônimo
 
A 24ª Promotoria de Justiça, especializada em Fundações e demais entidades de interesse social, vem, por meio deste,
cientificar que o cadastro SAJ/MP nº 02.20224.00007371-8 (Processo Ouvidoria nº 11.2024.00001340-7), após a devida
evolução de classe para a notícia de fato acima epigrafada, restou arquivada, nos moldes do art. 4º da Resolução nº 174 de 4
de julho de 2017. Destaque-se que o interessado poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
presente publicação, conforme faculta o §1º, do art. 4ª da sobredita norma. Caso a parte tenha interesse, poderá solicitar senha
de acesso ao referido procedimento, via e-mail institucional desta Promotoria (fundacoes@mpal.mp.br), anexando os
documentos que comprovem sua legitimidade.
 

Maceió-AL, 07 de agosto de 2024.
 

(assinado digitalmente)
GIVALDO DE BARROS LESSA

Promotor de Justiça
 

SAJ/MP nº 01.2024.00003367-0
Interessado: Anônimo
 
A 24ª Promotoria de Justiça, especializada em Fundações e demais entidades de interesse social, vem, por meio deste,
cientificar que o cadastro SAJ/MP nº 02.2024.00007709-1 (Processo Ouvidoria nº 11.2024.00001390-7), após a devida evolução
de classe para a notícia de fato acima epigrafada, restou arquivada, nos moldes do art. 4º da Resolução nº 174 de 4 de julho de
2017. Destaque-se que o interessado poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da presente
publicação, conforme faculta o §1º, do art. 4ª da sobredita norma. Caso a parte tenha interesse, poderá solicitar senha de
acesso ao referido procedimento, via e-mail institucional desta Promotoria (fundacoes@mpal.mp.br), anexando os documentos
que comprovem sua legitimidade.
 

Maceió-AL, 13 de agosto de 2024.
 

(assinado digitalmente)
GIVALDO DE BARROS LESSA

Promotor de Justiça
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DECISÃO

 
Cuida-se de Procedimento Preparatório instaurado com o objetivo de averiguar comunicação feita a esta Promotoria de Justiça,
a respeito de possíveis irregularidades no pregão nº 045/2023, para aquisição de gêneros alimentícios pelo Município de
Penedo/AL. 
Ocorre que, decorrido o prazo estipulado no art. 2º, § 6º, da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP, esta Promotoria de Justiça entender ser necessária a continuidade das investigações, com a finalidade, dentre outras,
de aferir o dolo dos agentes públicos responsáveis pela condução da licitação e pela execução do contrato.  
Ante o exposto, com fundamento no mencionado art. 2º, § 6º, da Resolução 23/2007 do CNMP, determino a prorrogação, por
mais 90 (noventa) dias, do presente Procedimento Preparatório. 
Oficie-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, comunicando ao referido órgão a prorrogação deste
procedimento. 
Publique-se esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Cumpra-se.
 

Penedo/AL, 13 de agosto de 2024
 

Paulo Roberto de Melo Alves Filho 
Promotor de Justiça

 
Portarias

 
Procedimento Administrativo nº 09.2024.00000948-1
 
Portaria nº 0018/2024/02PJ-PCalv, de 13 de agosto de 2024
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de Justiça que subscreve a presente, no uso de suas
atribuições Constitucionais e Legais, em vista do disposto no art. 27, parágrafo único, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/1993,
bem como o teor da Resolução nº164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que lhe conferem a legitimidade para
expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, e;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e
coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;
 
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas;
 
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam
cumpridas normas relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de
relevância pública e social;
 
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1º da Resolução nº 164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre
determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício
da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela
instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
 
 
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de Justiça a notícia de que vários sepultamentos estão
ocorrendo nos cemitérios públicos de Porto Calvo/AL, Japaratinga/AL, Jacuípe/AL e Jundiá/AL sem a expedição prévia de
certidão de óbito;
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CONSIDERANDO os diversos processos judiciais de suprimento de registro tardio de óbito que tramitam nas varas da Comarca
de Porto Calvo-AL, que tem competência territorial em relação aos municípios acima mencionados, em virtude de sepultamentos
realizados apenas com declaração de óbito;
 
CONSIDERANDO que o registro de óbito é indispensável para extinção da pessoa no âmbito da legislação civil;
 
CONSIDERANDO que o art. 77 da Lei n. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) determina que nenhum sepultamento será
realizado sem o registro de óbito;
 
CONSIDERANDO que o sepultamento sem o registro do óbito constitui contravenção penal, consoante o disposto no art. 67 da
Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei n. 3.688/1941);
 
CONSIDERANDO que o sepultamento sem registro do óbito facilita a prática de crime de ocultação de cadáver, previsto no art.
211 do Código Penal;
 
CONSIDERANDO que o registro de óbito previne fraudes contra o INSS, uma vez que o titular do Cartório do Registro Civil de
Pessoas Naturais é obrigado a enviar os dados do falecido de acordo com a Lei n. 8.212/1991;
 
CONSIDERANDO que a responsabilidade das secretarias municipais de administração pela administração dos cemitérios
públicos dos respectivos municípios;
 
CONSIDERANDO a necessidade de expedição de recomendações objetivando a resolução do aludido problema,
 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da Resolução nº 174/2017-CNMP, ao tempo em que se
determina:
a) registre-se a presente portaria do SAJMP;
b) remeta-se cópia desta Portaria ao Diário Oficial do Estado de Alagoas, para fins de publicação;
c) expeçam-se as aludidas recomendações, conforme minutas que ofereço.
 
Cumpra-se.
Porto Calvo, 13 de agosto de 2024
 
Rodrigo Soares da Silva
2º Promotor de Justiça de Porto Calvo
 
Procedimento Administrativo nº 09.2024.00000948-1
 
 
Recomendação nº 0005/2024/02PJ-PCalv
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de Justiça que subscreve a presente, no uso de suas
atribuições Constitucionais e Legais, em vista do disposto no art. 27, parágrafo único, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/1993,
bem como o teor da Resolução nº164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que lhe conferem a legitimidade para
expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, e;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e
coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;
 
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas;
 
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam
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cumpridas normas relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de
relevância pública e social;
 
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1º da Resolução nº 164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre
determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício
da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela
instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
 
 
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de Justiça a notícia de que vários sepultamentos estão
ocorrendo nos cemitérios públicos de Porto Calvo/AL, Japaratinga/AL, Jacuípe/AL e Jundiá/AL sem a expedição prévia de
certidão de óbito;
 
 
CONSIDERANDO os diversos processos judiciais de suprimento de registro tardio de óbito que tramitam nas varas da Comarca
de Porto Calvo-AL, que tem competência territorial em relação aos municípios acima mencionados, em virtude de sepultamentos
realizados apenas com declaração de óbito;
 
CONSIDERANDO que o registro de óbito é indispensável para extinção da pessoa no âmbito da legislação civil;
 
CONSIDERANDO que o art. 77 da Lei n. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) determina que nenhum sepultamento será
realizado sem o registro de óbito;
 
CONSIDERANDO que o sepultamento sem o registro do óbito constitui contravenção penal, consoante o disposto no art. 67 da
Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei n. 3.688/1941);
 
CONSIDERANDO que o sepultamento sem registro do óbito facilita a prática de crime de ocultação de cadáver, previsto no art.
211 do Código Penal;
 
CONSIDERANDO que o registro de óbito previne fraudes contra o INSS, uma vez que o titular do Cartório do Registro Civil de
Pessoas Naturais é obrigado a enviar os dados do falecido de acordo com a Lei n. 8.212/1991;
 
CONSIDERANDO que a responsabilidade das secretarias municipais de administração pela administração dos cemitérios
públicos dos respectivos municípios;
 
RESOLVE:
RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS DE FUNERÁRIAS EM GERAL:
I – Que se abstenham de conduzir para sepultamento nos cemitérios públicos dos respectivos municípios pessoas falecidas cuja
certidão de óbito ainda não tenha sido expedida, atentando ao disposto nos arts. 77 e 78 da Lei n. 6.015/73.
 
AOS ADMINISTRADORES DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS LOCAIS:
II – Que não autorizem o sepultamento de pessoa falecida cuja certidão de óbito ainda não tenha sido expedida, atentando ao
disposto nos arts. 77 e 78 da Lei n. 6.015/73.
 
ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE PORTO CALVO/AL, JAPARATINGA/AL,
JACUÍPE/AL E JUNDIÁ/AL:
III – Que, investida no poder de polícia do executivo municipal e no poder de chefia administrativa, adote todas as medidas
necessárias para que as funerárias estabelecidas nos respectivos municípios e os administradores dos cemitérios públicos
municipais cumpram o disposto nos arts. 77 e 78 da Lei n. 6.015/73, assim se atendendo à presente recomendação em sua
inteireza.
 
AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E DE PESSOAS NATURAIS:
IV – Que efetue os registros de óbito nos finais de semana e feriados, conforme determina o art. 4º, § 1º, da Lei n. 8.935/1994,
devendo, inclusive, fornecer contato telefônico em local de fácil visualização ao público, para que possa ser contatada pelos
familiares do(s) falecido(s), a fim de promover o(s) assentamento(s) pertinente(s).
 
ADVERTÊNCIA:
ADVIRTO a todos os destinatários que, além do caráter informativo para orientar e corrigir condutas, esta recomendação é
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instrumento para explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e de improbidade administrativa, em caso
de descumprimento (STJ. AgInt no REsp 1618478, j. 08/06/17; TJPE – Apelação 427690-60000033-21.2008.8.17.0370,
j.18/10/16).
 
Outrossim, urge salientar que o não atendimento à presente Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias
à sua implementação por este Órgão Ministerial.
 
DELIBERAÇÕES FINAIS:
Por fim, determino à Secretaria desta Promotoria de Justiça que remeta cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:
1. Às Vossas Excelências, Senhor e Senhora Juízes de Direito desta Comarca, para conhecimento e - solicita-se - divulgação no
átrio do fórum;
2. Aos senhores secretários municipais de administração de Porto Calvo/AL, Japaratinga/AL, Jacuípe/AL e Jundiá/AL, para
conhecimento e cumprimento, devendo informar, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, a esta Promotoria de Justiça, via e-mail, para o endereço
pj.2portocalvo@mpal.mp.br, acerca do acatamento da determinação aqui contida;
3. Aos Administradores dos Cemitérios Públicos dos referidos municípios, para ciência e observância da legislação vigente;
4. Às Funerárias situadas nos referidos municípios, para fins de discernimento e adoção das medidas cabíveis;
5. Aos Cartórios de Registro Civil e Pessoas Naturais desta Comarca, para conhecimento e cumprimento, devendo informar, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, a esta Promotoria de Justiça, via e-mail, para o endereço 
pj.2portocalvo@mpal.mp.br, acerca do acatamento da determinação aqui contida;
6. Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos
autos para novas determinações.
PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Ministério Público de Alagoas.
A Recomendação deverá ser entregue individualmente e pessoalmente, sendo que a assinatura de recebimento deve ser por
extenso.
 
Considerando que cabe ao Poder Público o apoio aos órgãos, dê-se ciência aos respectivos Prefeitos Municipais, nas pessoas
dos respectivos Secretários Municipais de Administração.
 
Sem mais para o momento, e na certeza do atendimento integral da presente Recomendação Ministerial, coloco esta Promotoria
de Justiça à disposição para mais informações e esclarecimentos.
Porto Calvo, 13 de agosto de 2024
 
Rodrigo Soares da Silva
2º Promotor de Justiça de Porto Calvo
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